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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

       ESTADO DE MINAS GERAIS

              


LEI COMPLEMENTAR Nº 063/2006

“Altera Lei Complementar 042/2001 e Dá Outras Providências.”


A Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º Modifica-se o título do Capítulo III da Lei Complementar nº 042/2001, que passará a ter a seguinte denominação:

“CAPÍTULO III

DA TAXA DE COLETA DE LIXO”



Art. 2º Os arts. 174 e 177 caput, da Lei Complementar 042/2001 passam a vigorar com a seguinte redação: 

“CAPÍTULO III

DA TAXA DE COLETA DE LIXO



Art. 174 Constitui fato gerador da Taxa de Coleta de Lixo a utilização, efetiva ou potencial, dos seguintes serviços:


I - remoção de lixo;


II - destinação final do lixo recolhido, por meio de tratamento ou qualquer outro processo adequado.


(...)



Art. 177 A Taxa calcula-se em conformidade com a Tabela VI, de acordo com o potencial poluidor de cada espécie de imóvel.



Parágrafo único. No caso de imóveis cuja destinação possa se enquadrar em mais de um item da Tabela VI, o valor da Taxa corresponderá ao item concernente à principal destinação do imóvel.”



Art. 3º O art. 74, da Lei Complementar 042/2001 passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 74 O imposto, definido neste capítulo, será calculado mediante a aplicação das alíquotas a seguir especificadas:

I – Vetado.

II – Nas transmissões compreendidas no Sistema Financeiro de Habitação - SFH - aplica-se a alíquota de 0,5% (meio por cento) sobre o valor efetivamente financiado, até o limite de R$ 42.800,00; descontando da base de cálculo o valor do financiamento que incidiu a alíquota de 0,5%, aplica-se a alíquota de 2% (dois por cento);


III – Nas demais transações, aplica-se a alíquota de 2% (dois por cento) sobre a base de cálculo”.


Art. 4º Integra a presente Lei, o ANEXO I (TABELA VI), que substitui a TABELA VI da Lei Complementar 042/2001.



Art. 5º Fica o Executivo Municipal autorizado a consolidar na Lei Complementar 042/2001, os dispositivos constantes desta Lei.



Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, 29 de dezembro de 2006.

ANTÔNIO DIVINO DE MIRANDA

Prefeito Municipal

AFONSO EUSTÁQUIO GRECO

Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I

TABELA VI

VALORES DA TAXA DE COLETA DE LIXO

	ATIVIDADES
	Período de incidência 
	Valor da Taxa

em UFMLP

(%)

	1. Imóveis com destinação exclusivamente residencial -residencial horizontal.
	Anual
	5



	2. Apartamentos exclusivamente residenciais, por apartamento.
	Anual
	5

	3. Escritórios profissionais , estabelecimentos prestadores de serviços em geral, sedes de associações e instituições, templos e clubes recreativos.
	Anual
	5

	4. Comércio de alimentos e bebidas , inclusive bares, restaurantes e similares.
	Anual
	5

	5. Indústrias químicas.
	Anual
	500

	6. Outros estabelecimentos comerciais e industriais.
	Anual
	200

	7. Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análises, ambulatórios, prontos-socorros, casas de saúde e congêneres.
	Anual
	100

	8. Depósitos, armazéns , reservatórios e postos de venda de combustíveis, materiais inflamáveis e explosivos.
	Anual
	200


